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JEFFERSON MAGNO COSTA MORAIS 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

PROPOSIÇÃO ASSUNTO 
 

AUTOR(ES) SITUAÇÃO 

INDICAÇÃO N° 001/2025 - CM 

QUE O PODER EXECUTIVO VIABILIZE A RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL 
QUE SAI DA MA-138, NO SENTIDO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, PASSANDO PELA 
LOCALIDADE "QUATRO BOCAS" ATÉ O FINAL DA LINHA, FAZENDO DIVISA 
COM A FAZENDA EXTREMA DE PROPRIEDADE DO SENHOR JOACY DO 
VALÉRIO, PASSANDO PELA PROPRIEDADE DO SENHOR ZÉ MARIA CAJÚ, ATÉ 
O ASSENTAMENTO PAULO FREIRE.  

FLÁVIO DO VALE APRESENTAÇÃO 

INDICAÇÃO N° 002/2025 - CM QUE O PODER EXECUTIVO VIABILIZE A REPOSIÇÃO DE LIXEIRAS EM FRENTE 

AS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRAÇAS DE NOSSA CIDADE. ASAF SOBRINHO APRESENTAÇÃO 

INDICAÇÃO N° 003/2025 - CM QUE O PODER EXECUTIVO VIABILIZE O MELHORAMENTO DA ESTRADA DA 
LOCALIDADE ONÇA, ESTRADA ESSA QUE DÁ ACESSO AS FAZENDAS CABORÉ, 
FAZENDA DO ANATÓLIO, FAZENDA DO SENHOR FILHO CIRQUEIRA E VAI ATÉ 
O RIBEIRÃO DA MATA NA CASA DO SENHOR EUCLIDES. 

GEILSON DE SOUSA 
PINTO APRESENTAÇÃO 

INDICAÇÃO N° 004/2025 - CM QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE FAIXAS DE PEDESTRES EM FRENTE 
A TODAS AS ESCOLAS QUE SE LOCALIZAM DENTRO DO PERÍMETRO URBANO 
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. 

ADAIAS MORAIS APRESENTAÇÃO 

REQUERIMENTO N° 001/2025 - 
CM 

QUE SEJA INSTITUÍDO TETO SALARIAL AOS PROFESSORES CONTRATADOS DO 
NOSSO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 2.433,89 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E 
TRINTA E TRES E OITENTA E NOVE CENTAVOS), OBEDECENDO ASSIM O PISO 
NACIONAL DO MAGISTÉRIO. 

ASAF SOBRINHO APRESENTAÇÃO 

REQUERIMENTO N° 002/2025 - 
CM 

QUE VOSSA EXCELÊNCIA POSSA ENCAMINHAR A ESTA CASA DE LEIS A 
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA – PELO – INSTITUINDO AS EMENDAS 
IMPOSITIVAS NA CÂMARA MUNICIPAL. 

ASAF SOBRINHO APRESENTAÇÃO 
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